Lei nº 181 de 31 de dezembro de 2002.

Normatiza a execução de serviços públicos de limpeza de terrenos baldios, atribui penalidades ao infrator e dá outras providências.

Valério da Fonseca, Presidente da Câmara de Vereadores de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º O proprietário e o inquilino são responsáveis pela limpeza e asseio dos pátios, quintais, prédios ou terrenos da zona urbana, sob a pena de multa.

Art 2º Aquele que não o fizer por livre iniciativa será notificado da necessidade da limpeza e terá o prazo de 30 dias para fazê-lo.

Parágrafo Único Decorrido o prazo da notificação para o proprietário e/ou inquilino e não procedida a limpeza do pátio, prédio e/ou terreno, poderá o Poder Público proceder a limpeza às expensas do proprietário e/ou inquilino.

Art 3º A taxa pela execução deste serviço fica estipulada no valor equivalente ao custo do serviço realizado.

§ 1º O prazo para pagamento desta taxa é de 30 dias a contar da data da execução do serviço, após a devida notificação do valor ao devedor.

§ 2º O não pagamento no prazo, sujeita o infrator a uma multa de 20% sobre débito mais os juros legais, lançado em dívida ativa o respectivo valor.

Art 4º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente matéria, através de decreto, naquilo que entender necessário.

Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara de Vereadores, 31 de dezembro de 2002.







Valério da Fonseca







     Presidente
